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PORTARIA No- 603, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200802957, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade Federal de
Santa Catarina, no Campus Universitário Reitor João David Ferreira
Lima, s/n, bairro Trindade, na cidade de Florianópolis, no Estado de
Santa Catarina, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 604, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711519, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Filosofia,
licenciatura, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do
Paraná, na Rua Imaculada Conceição, no 1.155, bairro Prado Velho,
na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pela Associação
Paranaense de Cultura, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 605, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro E-MEC no 200711203, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Biologia,
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná,
na Rua Imaculada Conceição, no 1.155, bairro Prado Velho, na cidade
de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pela Associação Para-
naense de Cultura, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o O curso passará a denominar-se Ciências Biológicas,
bacharelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 606, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711457, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia de
Controle e Automação, bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais
anuais, no turno diurno, ministrado pela Pontifícia Universidade Ca-
tólica do Rio Grande do Sul, na Avenida Ipiranga, no 6.681, bairro
Paternon, na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul, mantida pela União Brasileira de Educação e Assistência, com
sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 607, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711459, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Mecânica, bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no
turno diurno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio
Grande do Sul, na Avenida Ipiranga, no 6.681, bairro Paternon, na
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida
pela União Brasileira de Educação e Assistência, com sede na cidade
de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 608, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200802999, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Civil, bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do
Rio Grande do Sul, na Avenida Ipiranga no 6.681, bairro Partenon, na
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida
pela União Brasileira de Educação e Assistência, com sede na cidade
de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 609, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200802369, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Gama Filho, na Rua Manoel Vitorino,
no 553 - Prédio ON, 4o andar, bairro Piedade, na cidade do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade Uni-
versitária Gama Filho, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 610, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200803569, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
licenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno no-
turno, ministrado pela Universidade do Sagrado Coração, na Rua
Irmã Arminda, no 10-50, bairro Jardim Brasil, na cidade de Bauru, no
Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto das Apóstolas do Sagrado
Coração de Jesus, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 611, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712507, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Ciência da
Computação, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais
anuais, no turno noturno, ministrado pelo Centro Universitário Barão
de Mauá, na Rua Ramos de Azevedo, no 423, bairro Jardim Paulista,
na cidade de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, mantido pela
Organização Educacional Barão de Mauá, com sede na cidade de
Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 612, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro E-MEC no 200712528, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Letras, ba-
charelado, com habilitação em Tradutor e Intérprete, com 80 (oitenta)
vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Universidade
Metodista de São Paulo, na Avenida Senador Vergueiro, no 1.301,
bairro Jardim do Mar, na cidade de São Bernardo do Campo, no
Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Metodista de Ensino
Superior, com sede na cidade de São Bernardo do Campo, no Estado
de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 613, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712491, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia da
Computação, bacharelado, com 250 (duzentas e cinqüenta) vagas
totais anuais, ministrado pelo Centro Universitário de Rio Preto, na
Avenida Jornalista Roberto Marinho, s/n, bairro Jardim Primavera, na
cidade de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, mantido
pela Sociedade de Educação e Cultura de São José do Rio Preto
Ltda., com sede na cidade de São José do Rio Preto, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 614, DE 28 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200803527, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Escola da Cidade - Fa-
culdade de Arquitetura e Urbanismo, na Rua General Jardim no 65/51,
bairro Vila Buarque, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo,
mantida pela Associação Escola da Cidade - Arquitetura e Urba-
nismo, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI


